
  
    CAPÍTULO 1


    FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA


    1.1 Conceito e formação da Norma Jurídica


    Partiremos da concepção de que o direito é concebido como um complexo de normas jurídicas válidas manifestadas em linguagem prescritiva. Adotaremos, portanto, a análise da formação da norma jurídica conforme os pressupostos da Teoria do Constructivismo Lógico-Semântico.


    Na perspectiva da Dogmática Jurídica, a origem (fonte) das normas jurídicas não reside em outras normas (como a lei). O que inova o ordenamento jurídico é a atividade humana de enunciação (fonte material), um acontecimento social credenciado juridicamente, apto a criar enunciados prescritivos. Nas palavras de Aurora Tomazini de Carvalho:


    Em suma, de acordo com a posição que assumimos neste trabalho, nem a lei, nem o costume, nem a doutrina e nem a jurisprudência são fontes do direito para a dogmática jurídica. A lei porque é o próprio direito positivo e não sua origem. O costume surge como fato motivador, mas que por conta própria não cria direito. A doutrina é Ciência. E, a jurisprudência é o direito concreto (aplicado). 1


    A enunciação pressupõe um ato de vontade de uma autoridade competente, realizado segundo um procedimento próprio. Por exemplo, a Constituição Federal é o produto da enunciação de uma assembleia constituinte. Vejamos, nas palavras de Aurora Tomazini de Carvalho:


    O sistema é dinâmico, está em constante movimento, a todo instante várias normas jurídicas são nele inseridas e todas elas por meio de um ato de enunciação. Assim, são produzidas leis ordinárias, complementares, emendas à constituição, decretos-legislativos, resoluções do Senado, leis delegadas, medidas provisórias, instruções ministeriais, portarias, circulares, decisões interlocutórias, atos administrativos, sentenças, acórdãos, contratos etc. Qualquer enunciado jurídico que se pretenda produzir é fruto, indubitavelmente, de uma atividade enunciativa. Pensemos na origem de qualquer norma jurídica e sempre deparar-nos-emos com uma atividade de enunciação. Vejamos nossa Constituição, por exemplo, de onde ela provém? Qual é sua fonte jurídica? Se retrocedermos ao tempo, precisamente ao ano de 1988, veremos que o que deu origem ao texto constitucional foi a realização de uma assembleia constituinte, regulamentada por normas jurídicas vigentes àquela época. E os enunciados constantes da Emenda Constitucional “x”, de onde provêm? Da realização de uma série de atos enunciativos prescritos no artigo 60 da Constituição Federal. E a Lei Complementar “y”? De um processo de enunciação disciplinado pelos artigos 61 e seguintes da Constituição Federal, com aprovação por maioria absoluta dos membros integrantes das Casas do Congresso Nacional. E os enunciados do ato administrativo “z”? De uma atividade enunciativa do Executivo prescrita juridicamente. E a sentença “k” como foi criada? Por um ato de enunciação do juiz dentro de um processo judicial. E o contrato “l” como foi produzido? Da enunciação das partes. A existência de todo enunciado jurídico pressupõe um ato de vontade e a realização de certos procedimentos por parte de uma pessoa competente, ambos determinados pelo sistema.2


    Dessa forma, a lei e o próprio direito são postos e não sua origem, e a norma jurídica (em sentido estrito) é uma significação construída na mente do intérprete a partir dos enunciados (textos) produzidos pela enunciação.


    A norma jurídica, portanto, não é extraída do texto legal como um substrato material, mas é construída como juízo na mente de quem interpreta. Essa construção segue o percurso gerador de sentido dos textos jurídicos em quatro planos interligados, quais sejam: 1. Sistema dos Enunciados Prescritivos/Plano de Expressão; 2. Sistema das Proposições Isoladas/Plano de Conteúdo Semântico; 3. Sistema das Significações Normativas/Norma Strictu Sensu; 4. Plano da Sistematização.


    Nas palavras de Paulo de Barros Carvalho:


    (...) quatro subsistemas pelos quais se locomovem obrigatoriamente todos aqueles que se dispõem a conhecer o sistema jurídico normativo: a) o conjunto de enunciados, tomados no plano da expressão; b) o conjunto de conteúdos de significação dos enunciados prescritivos; c) o domínio articulado de significações normativas; e d) os vínculos de coordenação e de subordinação que se estabelecem entre as regras jurídicas.3


    Conforme Aurora Tomazini de Carvalho, a passagem do plano S1 até a regra-matriz de incidência stricto sensu se dá por meio de um percurso gerador do sentido dos textos jurídicos, que consiste em um esforço intelectual de construção das significações pelo intérprete. O ponto de partida dessa trajetória é o sistema dos enunciados prescritivos (S1), que representa o plano de expressão do direito positivo, ou seja, o campo da literalidade textual e o suporte físico do direito (marcas de tinta, frases ordenadas, etc.). Com a leitura dos enunciados prescritivos, o intérprete inicia o processo de interpretação, atribuindo valores aos símbolos contidos no plano da materialidade textual. Este primeiro ato de valoração leva-o ao plano das proposições isoladas (S2), que é o sistema dos conteúdos de significação atribuídos aos enunciados prescritivos. O S2 é um plano imaterial, construído na mente do intérprete, composto por significações isoladas que ainda não estão deonticamente estruturadas.


    Para que a mensagem legislada possa ser compreendida em seu sentido prescritivo completo, as significações isoladas (S2) precisam ser estruturadas em uma unidade que expresse um comando deôntico. É nesse momento que o intérprete associa as proposições elaboradas na fórmula hipotético-condicional (H→C), ingressando no plano das normas jurídicas (S3). A norma jurídica em sentido estrito (S3) é, portanto, um juízo construído a partir dos enunciados prescritivos, sendo esta estruturação o mínimo necessário para que uma mensagem prescritiva seja conhecida. Essa construção e estruturação de significações, que ocorre em S3, é a própria regra-matriz de incidência em sentido estrito. Nas palavras de Aurora Tomazini de Carvalho:


    Explicando: a compreensão dos textos jurídicos é um trabalho construtivo, resultado de um esforço intelectual. Num primeiro momento, o intérprete entra em contato com um dado objetivo, a literalidade textual, um aglomerado de frases ordenadas que formam o chamado plano de expressão (...). Partindo deste plano, com a leitura dos enunciados prescritivos, o intérprete vai atribuindo valores aos símbolos que os compõem e, assim, construindo em sua mente significações, que constituem o plano das proposições ainda não deônticamente estruturadas (...). Com a estruturação destas proposições na forma implicacional (H→C), o intérprete junta algumas das significações construídas na posição sintática de hipótese e outras, no lugar de conseqüente,


    ingressando no plano das normas jurídicas (...). E, por fim, ordenar as significações normativas, construídas no plano S3, de acordo com critérios de subordinação e coordenação, compondo os vínculos que se estabelecem sistematicamente entre as normas, para construir seu sistema normativo (...).4


    A regra-matriz de incidência (RMI) em sentido estrito é sinônimo de norma jurídica em sentido estrito. Ela se caracteriza por ser uma significação deonticamente estruturada, que se manifesta na fórmula D(H→C), sendo sintaticamente homogênea em sua estrutura, embora heterogênea em seus conteúdos. O termo “matriz” é utilizado para indicar que essa construção serve como modelo padrão sintático-semântico para a produção da linguagem jurídica concreta, contendo os requisitos significativos mínimos — critérios material, espacial e temporal na hipótese (H), e critérios pessoal e prestacional no consequente (C). A RMI, como unidade do plano S3, é sempre implícita, pois, ao contrário dos enunciados prescritivos (S1) que são explícitos e constituem o suporte físico, ela reside no plano dos conteúdos significativos.


    Seguindo esta linha de raciocínio, há, então, duas formas de se produzir normas: (i) uma direta e imediata, realizada pelo legislador, ao inserir novos enunciados prescritivos na plataforma física do sistema; e (ii) outra indireta e mediata, alcançada pelo intérprete, quando da construção do sentido dos textos jurídicos, sempre tomando como ponto de referência a plataforma física posta pelo legislador. Como significação, as normas jurídicas estão sempre na implicitude dos textos, não existe norma expressa (a não ser quando utilizada em concepção ampla). O que se apresenta de forma expressa são os enunciados prescritivos componentes do plano material do direito positivo. Nestes termos, seguindo a lição de PAULO DE BARROS CARVALHO, não cabe distinguir normas implícitas e expressas, já que, pertencendo ao campo das significações, todas elas são implícitas.5


    Infere-se, portanto, que a norma jurídica, concebida como a significação construída mediatamente pelo intérprete a partir da plataforma textual legislada, possui natureza intrinsecamente implícita, não se confundindo com o mero enunciado expresso.


    1.2 Estrutura e Classificação da Norma


    Para reduzir a ambiguidade presente na expressão “norma jurídica”, propõe-se uma classificação que distingue entre normas em sentido amplo e normas em sentido estrito; normas primárias e secundárias e normas de estrutura e de comportamento. Vamos analisar cada uma destas classificações e como elas se coordenam entre si, pois elas operam em diferentes planos de análise e com propósitos distintos, mas as duas últimas dependem da delimitação conceitual estabelecida pela primeira.


    A distinção entre normas em sentido amplo e em sentido estrito serve como um critério fundamental de delimitação do objeto de estudo, baseado no percurso gerador de sentido dos textos jurídicos. Como bem explica Aurora Tomazini de Carvalho, as normas em sentido amplo englobam os enunciados prescritivos (S1) e as proposições isoladas (S2), que são unidades do sistema, mas que ainda não expressam uma mensagem deôntica completa. Já as normas em sentido estrito são as unidades estruturadas na fórmula hipotético-condicional (H→C), representando as significações deonticamente estruturadas (S3). A ordem lógica se estabelece porque as classificações subsequentes — Normas Primárias e Secundárias, e Normas de Estrutura e de Comportamento — são, em essência, tipos de normas jurídicas em sentido estrito (S3), ou seja, classificações que se aplicam às significações já estruturadas. Vejamos nas palavras da autora:


    Neste sentido, considerando a expressão “norma jurídica”, quando utilizada para apontar indiscriminadamente as unidades do sistema jurídico, pode denotar: (i) enunciados do direito positivo; (ii) a significação deles construída; ou (iii) a significação deonticamente estruturada, dependendo do plano em que o intérprete trabalha. Para evitar tais confusões PAULO DE BARROS CARVALHO utiliza-se das expressões: (i) “normas jurídicas em sentido amplo” para designar tanto as frases, enquanto suporte físico do direito posto, ou os textos de lei, quanto os conteúdos significativos isolados destas; e (ii) “normas jurídicas em sentido estrito” para aludir à composição articulada das significações, construídas a partir dos enunciados do direito positivo , na forma hipotético-condicional (H → C), de tal sorte que produza mensagens com sentido deôntico-jurídico completo. Nestes termos, considerando o percurso gerador de sentido dos textos jurídicos, nos planos S1 e S2 lidamos com normas jurídicas em sentido amplo e somente nos planos S3 e S4 deparamo-nos com normas jurídicas em sentido estrito.6


    Uma vez estabelecida a norma em sentido estrito (S3), aplicam-se as classificações que exploram sua composição e função. A classificação em Normas Primárias e Secundárias aborda a natureza completa e coercitiva da regra jurídica. A Norma Primária estabelece o direito e o dever correlato em decorrência de um fato, enquanto a Norma Secundária, logicamente conectada à primeira, prescreve a sanção, viabilizando o exercício da coercitividade estatal pelo Estado-Juiz


    

    

    

    

    

    

    

    1.3 Natureza e utilidade da Regra Matriz de Incidência


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.4 Natureza e utilidade da Regra de Competência para Tributar


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      

    

  


  
    REFERÊNCIAS


    BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil: texto constitucional promulgado em 5 de outubro de 1988, compilado até a Emenda Constitucional nº 116/2022. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2025.


    BRASIL. Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 16 jan. 2025.


    BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 27 out. 1966.


    BRASIL, Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. ADPF 523. Relatoria: Rosa Weber. Julgado em: 08 fev. 2021. Processo Eletrônico. DJe-028. DIVULG 12 fev. 2021. PUBLIC 17 fev. 2021.


    BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno. RE 138284. Relator: Carlos Velloso. Julgado em: 01 jul. 1992. DJ 28 ago. 1992. PP-13456 EMENT VOL-01672-03 PP-00437 RTJ VOL-00143-01 PP-00313.


    CARVALHO, Aurora Tomazini de. Curso de teoria geral do direito: o constructivismo lógico-semântico. 4. ed. São Paulo: Noeses, 2014.


    CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.


    CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. 3. ed. São Paulo: Noeses, 2009.


    CASSIANO, Andrei. Contribuições: mecanismos de controle para garantir a vinculação à finalidade constitucional e evitar o desvio de arrecadação. São Paulo: Editora Dialética, 2023.


    CASSIANO, Andrei. Natureza jurídica e inconstitucionalidade da instituição das cobranças estabelecidas no art. 57 da Lei n. 9.615/1998 (“Lei Pelé”): uma análise a partir do destino da arrecadação. Revista Dialética de Direito Tributário, São Paulo, n. 47, p. 35–62, out. 2019. Disponível em: https://revista.ibdt.org.br/index.php/RDTA/article/download/696/722?inline=1. Acesso em: 5 out. 2025.


    CURY, Fabio Lemos. Apontamentos sobre as taxas judiciárias: análise crítica à luz da Constituição Federal. São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.


    DARZÉ, Andréa M. Responsabilidade Tributária: solidariedade e subsidiariedade. São Paulo: Noeses, 2008.


    DERZI, Misabel Abreu Machado. A irretroatividade do Direito, a Proteção da Confiança, a Boa-fé e o RE n 370.682-SC. In: ROCHA, Valdir de Oliveira (Coord.). Grandes Questões Atuais de Direito Tributário. v. 1. São Paulo: Dialética, 2009.


    DE SANTI, Eurico Marcos Diniz (coord.). Curso de direito tributário e finanças públicas: do fato à norma, da realidade ao conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2008.


    HORVATH, Estevão. Contribuições de intervenção no domínio econômico. São Paulo: Dialética, 2009.


    MACHADO SEGUNDO, Hugo de Brito. Desvinculação das receitas da União – DRU como burla às regras de partilha das receitas tributárias. In: FEDERALISMO(s) em juízo. São Paulo: Noeses, 2009.


    MARQUES, Renata Elaine Silva Ricetti. Prazo de decadência das contribuições previdenciárias executadas de ofício na Justiça do Trabalho. In: 30 anos da Constituição Federal e o sistema tributário brasileiro. São Paulo: Instituto Brasileiro de Estudos Tributários – IBET, 2018.

  


OEBPS/Images/cover.jpg
CBS

A Nova Roupa do Velho
Desvio de Destinacao

Luciana Pereira da Costa

O

DIALETICA

EDITORA

















